Instituto Estadual de Florestas

\ w“‘“‘”‘sm‘xs Nucleo de Apoio Regional Tiradentes

Parecer n° 33/IEF/INAR TIRADENTES/2021

processo n- [

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER UNICO

1. IDENTIFICAGAO DO RESPONSAVEL PELA INTERVENGAO AMBIENTAL

Nome: [N crrieneI I
Endereco: [ NG Bairro: |

Municipio] N urF:- Il cer: I

Telefone: | NENENG—_—_G E-mail: [

O responsavel pela intervencéo é o proprietario do imével?

(x) Sim, ir para o item 3 ( ) N&o, ir para o item 2

2. IDENTIFICAGAO DO PROPRIETARIO DO IMOVEL

Nome: ICPF/CNPJ:
Endereco: Bairro:
Municipio: UF: CEP:
Telefone: E-mail:

3. IDENTIFICAGAO DO IMOVEL

Denominaczo [ /<= "ol (ho): [

Reiistro ne (se houver mais de um, citar todos): || | N SN Municipiorur: I

Recibo de Inscrigdo do Imével Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): ndo se aplica

4. INTERVENGAO AMBIENTAL REQUERIDA

Tipo de Intervencéo

Quantidade

Unidade

Supressao de cobertura vegetal nativa

0,16,58,10

ha

|5. INTERVENGAO AMBIENTAL PASSIVEL DE APROVAGAO

Tipo de Intervencéo

Quantidade|Unidade|Fuso

Coordenadas planas

(usar UTM, data WGS84 ou Sirgas 2000)

X Y
Supresséo de cobertura vegetal nativa|0,16,58,10| ha 23K |617130 7783960
|6. PLANO DE UTILIZAGAO PRETENDIDA
Uso a ser dado a area Especificacdo lArea (ha)
Residéncia unifamiliar 0,16,58,10

7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) AREA (S) AUTORIZADA (S) PARA INTERVENGAO AMBIENTAL




Bioma/Transi¢&o entre Biomas Fisionomia/Transicéo ESL%%EB Sucessional (quando IArea (ha)
Mata Atlantica FESD secundaria médio 0,16,58,10

8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTALIVEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificacéo Quantidade Unidade
Lenha nativa 15,83 m3
Madeira nativa 2,25 m3

1. Histérico

Data de formalizagéo/aceite do processo: 28/09/2020

Data da vistoria: 10/03/2021

Data de solicitagdo de informa¢des complementares: 15/03/2021
Data do recebimento de informagdes complementares: 17/03/2021
Data de emissdo do parecer técnico: 17/03/2021

2. Objetivo

IAndlise de requerimento de autorizagéo para supresséo de cobertura vegetal nativa, objetivando adequar a area a implantacéo de residéncia unifamiliar.

3. Caracterizacdo do imévellempreendimento

3.1 Imével

O lote 31, quadra 15, est4 localizado na Rua dos Manacas, s/n, no condominio Jardim Petrépolis, municipio de Nova Lima/MG, registrado sob a matricula 4214, livro 2, em nome de
inicius Ayres Viana.

A area total do imével é de 7600m?2.

3.2 Area de preservagéo permanente

O imével ndo situa-se em area de preservacédo permanente, parcial ou totalmente.

4. Intervencao ambiental requerida

Supressao de 0,16,58 ha (1658,10m?) de vegetago nativa.

Taxa de Expediente: R$463,95, quitada em 28/10/2020

Taxa florestal lenha: R$82,26, quitada em 28/10/2020

Taxa florestal madeira: R$78,08, quitada em 28/10/2020

NC recibo do SINAFLOR: 23104831

I5. Das eventuais restricdes ambientais

- Vulnerabilidade natural: Média

- Prioridade para conservacgéo da flora: Muito alta

- Integridade da fauna: Muito alta




- Prioridade para conservagéo conforme o mapa de &reas prioritarias da Biodiversitas: Especial

- Risco potencial de erosdo: Médio

- Unidade de conservagéo: Ndo ha

- Areas indigenas ou quilombolas: N&o ha

- Nao foram encontrados sttio espeleolégico, paleontolégico ou cavidades naturais no solo, tais como grutas ou cavernas.

- Outras restricGes: Existéncia de um espécime de Handroanthus albus, espécie especialmente protegida pela Lei Estadual 9743/1988.

|6. Caracteristicas socioecondmicas e licenciamento do imével

- Atividades desenvolvidas: Nao ha.

- Atividades licenciadas: Nao ha.

- Classe do empreendimento: Nao se aplica.

- Critério locacional: N&o se aplica.

- Modalidade de licenciamento: Nao passivel.

- Nimero do documento: N&o se aplica.

7. Vistoria realizada

IA vistoria foi realizada no dia 10/03/2021, com a presenca de representante do proprietario do imével.

7.1 Caracteristicas fisicas

- Topografia: Ondulada a forte ondulada, ou seja, com declividade variando de 5 a 20 graus.

- Solo: Latossolo vermelho amarelo

- Hidrografia: O imével situa-se na sub-bacia do Ribeirdo Macacos, bacia hidrogréfica do Rio das Velhas, afluente do Rio S&o Francisco.

7.2 Caracteristicas biolégicas

- Vegetagdo: O imdvel situa-se dentro dos limites do bioma Mata Atlantica, numa regido de ocorréncia da fitofisionomia floresta estacional semidecidual Montana. Trata-se de vegetagao
Isecundaria em estagio médio de regeneracgédo. Segundo o mapa do IBGE, de aplicacéo da Lei Federal 11428/2006, o imével esta totalmente inserido no bioma Mata Atlantica.

- Fauna: Com relagdo a fauna, foi observada e relatada a presenga de animais com grande facilidade de adaptagdo em areas alteradas. Houve relatos da presenca de vestigios de alguns
animais tais como: Tatu, Paca, Mico, Jodo de barro, Rolinha- fogo- apagou, Saracura, Siriema, Maritaca, Carcard, Jodo graveteiro, Calango e Lagarto teiu.

|8. Alternativa técnica e locacional

Considerando a necessidade de supressdo de Mata Atlantica em estagio médio, os estudos apresentados, as caracteristicas do projeto e a vistoria realizada no local, verifica-se a
auséncia de alternativa técnica locacional, visto que o imével esta ocupado com vegetagdo nativa em 100% de sua area.

19. Andlise técnica

9.1 Possiveis impactos ambientais e medidas mitigadoras




Impactos: Perda e fragmentacéo de habitat; reducéo da biodiversidade; exposicéo do solo, facilitando processos erosivos; poluicéo sonora pelo uso de maquinas; perturbagéo,
afugentamento, atropelamento e captura da fauna, com a diminuigdo de abrigo, de nidificagéo e de deslocamento, além da reducéo da disponibilidade de alimentos; alteracéo da
paisagem; e aumento da pressédo antrépica sobre biétopos.

Medidas mitigadoras: contratar profissional competente e habilitado para acompanhar a execucéo dos servicos para evitar e coibir intervengdes em areas além das autorizadas; realizar a
supresséo fora do periodo chuvoso; ndo fazer uso do fogo; preservar as areas remanescentes, ndo realizando a limpeza do sub-bosque e ndo introduzindo espécies exéticas, inclusive
grama; protecéo das areas de preservagao existentes na propriedade e no seu entorno; adotar medidas de controle de efluentes gerados durante a supressao vegetal e realizacao da
obra; otimizar as operacdes de campo de modo a reduzir o tempo de exposicéo do solo; utilizar meios de afugentamento da fauna; adotar medidas de prote¢&o do solo e controle de
drenagem para evitar possivel carreamento de sélidos e a facilitacdo de processos erosivos.

10. Controle processual

Processo n° 2100.01.0053157/2020-85

Requerente: Vinicius Ayres Viana.

Propriedade/Empreendimento: Condominio Jardim Petrépolis, Lote 31, Quadra 15.

Municipio: Nova Lima/ MG

| - Do Relatério

O requerente Vinicius Ayres Viana formalizou em 03/11/2020 solicitagdo para supressao de vegetacéo nativa com destoca em 0,165810 ha, para uso alternativo do solo, no municipio de
Nova Lima/ MG, para fins de edificagéo de residéncia unifamiliar.

Foram apresentados os documentos exigidos na Resolucéo Conjunta Semad/IEF n°. 1.905, de 12/08/2013, para formalizacéo do Processo.

O processo foi encaminhado para controle processual apés andlise e vistoria técnica realizada no dia 10/03/2021.

O processo se encontra apto para andlise juridica.

|l - Do Controle Processual

O requerimento supracitado devera ser analisado sob o comando da Lei Estadual n°20.922, de 16 de outubro de 2013 que dispde sobre as polticas florestais e de protecéo a
biodiversidade no Estado, Resolucéo Conjunta IEF/SEMAD N° 1905 de 12 de agosto de 2013 e da Lei da Mata Atlantica (Lei n° 11.428/2006).

IA intervencao ocorrera dentro do bioma Mata Atlantica, ressaltando a vegetacéo caracterizada como Floresta Estacional Semidecidual Secundaria em estagio médio de regeneragéo.

De acordo com a lei n°®11.428, de 22 de dezembro de 2006:

lArt. 31. Nas regiBes metropolitanas e dreas urbanas, assim consideradas em lei, o parcelamento do solo para fins de loteamento ou qualquer edificacdo em &rea de vegetacdo
Isecundaria, em estagio médio de regeneracéo, do Bioma Mata Atlantica, devem obedecer ao disposto no Plano Diretor do Municipio e demais normas aplicaveis, e dependerdo de
iprévia autorizagdo do 6rgdo estadual competente, ressalvado o disposto nos arts. 11, 12 e 17 desta Lei.

IAssim, podemos concluir pela possibilidade da supresséo, devendo, porém, esta ser compensada, como dispde o seguinte artigo da mesma lei:

lArt. 17. O corte ou a supresséo de vegetacdo priméria ou secundéria nos estagios médio ou avangado de regeneragdo do Bioma Mata Atléntica, autorizados por esta Lei, ficam
condicionados a compensagdo ambiental, na forma da destinacdo de area equivalente a extenséo da area desmatada, com as mesmas caracteristicas ecolégicas, na mesma bacia
hidrogréafica, sempre que possivel na mesma microbacia hidrogréfica, e, nos casos previstos nos arts. 30 e 31, ambos desta Lei, em dreas localizadas no mesmo Municipio ou regidao
metropolitana.

Neste caso, havera necessidade de compensagao ambiental, conforme exigido pela Lei Federal n°. 11.428/06, visto que, a mesma néo foi contemplada no &mbito do licenciamento
do loteamento. Devendo o requerente providenciar e apresentar o Termo de Compromisso devidamente registrado.

Cumpre destacar que, sobre a garantia de preservacéo de vegetagdo nativa em estagio médio de regeneragéo, em um minimo 30%(trinta por cento) da area total coberta por esta
egetacao, sera averbado no registro de iméveis, mediante Termo de Compromisso pelo empreendedor.

Por se tratar de imével situado em &rea urbana, ndo se faz necesséria averbagéao de reserva legal ou inscrigdo no CAR (art. 25 da Lei n°20.922/2013).

Insta salientar que constarédo no DAIA as condicionantes previstas no item 15 e as medidas mitigadoras sugeridas na analise técnica item 9, ambas do parecer Unico.

E a andlise.

Diante disso, conclui-se pela possibilidade de regularizagéo da intervengdo ambiental, para uso alternativo do solo em 0,165810 ha, objetivando a construgéo de residéncia unifamiliar,
devendo ser observadas, para tanto, conformidade técnico/legal pelo técnico gestor em parecer, assegurada a compensacéo preconizadas na legislacéo que incidem sobre a intervencéo




requerida, a quitacédo de todas as taxas devidas, atendido os requisitos que possibilitam a regularizagéo para emisséo do DAIA.

IA Intervencéo ocorrerd no Bioma Mata Atlantica e em &rea de prioritaria, o processo em tela devera ser submetido a deciséo da Unidade Regional Colegiada — URC competente, nos
ttermos preconizados no inciso XVIIl, art.3°, do Decreto Estadual n°® 46.953, de 23 de fevereiro de 2016.

“Art. 3° O COPAM tem por finalidade deliberar sobre diretrizes e politicas e estabelecer normas regulamentares e técnicas, padres e outras medidas de carater operacional para a
lpreservagéo e conservagdo do meio ambiente e dos recursos ambientais, competindo-lhe:

()

IXVIII - decidir, por meio de suas Unidades Regionais Colegiadas — URCs —, sobre os processos de intervencdo ambiental, nos casos em que houver supressao de vegetacao
Isecundéaria em estagio médio ou avangado de regeneragdo do Bioma Mata Atlantica e em &reas prioritarias para a conservagao da biodiversidade de empreendimentos néo passiveis
de licenciamento ambiental ou passiveis de licenciamento ambiental simplificado.”. (Redacdo dada pelo DECRETO N°47.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.)"

Considerando a competéncia determinada pelo Decreto n°. 47.383/2018, Decreto n° 47.344/2018 e Decreto n° 47.749/2019 o presente processo, juntamente com os pareceres técnico e
juridico, deverdo ser remetidos a autoridade competente para apreciagéo.

11. Concluséo

IAp6s andlise técnica das informagdes apresentadas, e, considerando a legislagéo vigente, opinamos pelo DEFERIMENTO INTEGRAL do requerimento de autorizagéo para supresséo de
egetacdo nativa em 0,16,58 ha (1658,10m?), conforme projeto apresentado, e ao aproveitamento de 15,83m?3 de lenha nativa e 2,25m? de madeira para uso/consumo no préprio imével.

12. Medidas compensatérias

IComo o objeto processual é o requerimento de autorizagdo para supressdo de 1658,10 m2, o requerente propde como compensacédo ambiental ambiental a conservagdo de uma area de
area de 3.316,20 m? com as mesmas caracteristicas ecoldgicas. A aprovagdo do Condominio Jardins de Petrépolis deu-se em 03/06/1983, antes portanto da Lei 11.428, de 22/12/2006.
E, no que se refere a bioma, a situagdo do empreendimento enquadra-se no paragrafo 1° do art. 31 da Lei 11.428/06, uma vez que a vegetacéo no local é caracterizada como Mata
IAtlantica secundaria em estagio médio de regeneragéo. Portanto, da area total do terreno de 7.600,00 m2, devera ser mantido um percentual de 30% da sua &rea preservada, o
equivalente a 2.280,00 m2. Para atender ao inciso I do art. 2° da Portaria [EF 030/15 para os casos previstos no art. 31 da Lei 14.428/06 a area oferecida como compensagéo devera
apresentar as mesmas caracteristicas ecoldgicas, estar localizada na mesma bacia hidrogréfica e, sempre que possivel, na mesma microbacia hidrografica e em areas localizadas no
mesmo municipio ou regido metropolitana. A &rea de compensacéo ora proposta esta inserida no préprio terreno do empreendimento, e utilizara parte da area de preservagéo legal
prevista no art. 31 da Lei 14.428/06. Esta forma de compensacéo é possivel de acordo com o item 4.2 da Instrugdo de Servico Conjunta SEMAD / [EF N° 03/2015. A soma da area de
supresséo necessaria para o projeto de 1.658,10 m2 (solicitada neste processo), e da area de compensagéo ora oferecida, de 3.316,20 m? totaliza 4.974,30 mz, inferior a area total do
terreno, que é de 7.600,00 m2. A area de compensacao esta distribuida entre a &rea de preservagdo de 2.280,00 m? (30% do terreno) e 3.661,90 m2 da &rea remanescente no terreno de
7.600,00 m?, obtida ap6s o desconto da &rea de supresséo (1.658,10 m?) e da area de preservagao (2.280,00 m?). A &rea de compensacao distribui-se na seguinte propor¢ao: 1.658,10
m2 (50,00%) na area de preservagéo e 1.658,10 m2 (50,00%) na area remanescente. Atende-se, assim, a exigéncia da IS 03/2015, que determina que pelo menos 50% da area de
compensagao esteja localizada fora da area de preservacéo. O percentual oferecido é de 50,00%.

Quanto & compensacao pela supressdo de um espécime de Androanthus albus, o requerente propde o plantio de cinco mudas da espécie, em conformidade com a Lei Estadual
9743/1988, artigo 2°, paragrafo 1°, alterada pela lei Estadual 20308/2012, artigo 3°. O plantio ocorrera dentro da area remanescente de vegetacéo nativa do lote.

13. Relatério de Cumprimento de Condicionantes

N&o se aplica.

14. Reposicao Florestal

Forma de cumprimento da Reposicéo Florestal, conforme art. 78, da Lei n° 20.922/2013:
(X) Recolhimento a conta de arrecadagéo de reposigéo florestal
() Formac&o de florestas, préprias ou fomentadas

() Participacdo em associagoes de reflorestadores ou outros sistemas

15. Condicionantes

O documento Autorizativo para Intervengdo Ambiental é valido mediante cumprimento integral das seguintes condicionantes:

1): Contratar profissional competente e habilitado para execucéo dos servicos, realizando resgate de ninhos e epffitas, caso ocorram, realocando-os na area verde do

empreendimento. Prazo: quando da realizag&o da supresséo da vegetacdo; 2): Preservar as areas remanescentes (ndo realizar a limpeza do sub-bosque, ndo movimentar a serapilheira
e ndo gramar). Prazo: Indeterminado 3) adotar técnicas e medidas de controle para evitar possivel carreamento de sélidos e a facilitacéo de processos erosivos. Prazo: quando da
realizacdo da supresséo da vegetacao; 4) Implantar sistema de drenagem para evitar a eroséo. Prazo: quando da realizagéo da supressdo da vegetacéo.5): adotar técnicas e
procedimentos necessarios a destinagdo adequada dos residuos gerados durante a atividade. Prazo: por ocasido da supress&o. 6): Implantar sistema de coleta seletiva de residuos
sélido, de controle de efluentes liquidos e programa de Residuos de Construgéo Civil no canteiro de obra. Prazo: Durante a implantacdo do empreendimento. 7) Firmar Termo de
Compromisso de Preservacéo de Vegetacédo Nativa do Bioma Mata Atlantica em atendimento ao artigo 31, § 1°, da Lei Federal n° 11.428/2006. Prazo: Anterior a emiss&o do DAIA; 8)
Firmar Termo de Compromisso de plantio de cinco mudas de Androanthus albus a titulo de compensag&o pela supressdo de um individuo da mesma espécie; 9) Manter conservadas e
preservadas as areas averbadas em regime de serviddo para fins de compensacéo por intervengdo no Bioma Mata Atlantica em Estagio Médio conforme termos de compromisso
|firmados assim como outras &reas protegidas, caso existam Prazo: Permanentemente.

*Salvo especificagdes, os prazos sdo contados a partir da data de concessao da Autorizagdo para Intervencdo Ambiental. * A apresentacéo de Termo de Compromisso de
Preservacao averbado em Cartério configura como condicionante a ser atendida previamente a entrega do DAIA.



http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=47398
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47383&ano=2018&tipo=DEC

ICondicionantes da Autorizacao para Intervencao Ambiental

Condicionante Prazo

quando da

realizacéo da

supressédo da
egetacado

Contratar profissional competente e habilitado para execugéo dos servigos
realizando resgate de ninhos e epffitas, caso ocorram, realocando-os na
area verde do empreendimento

=

Preservar as areas remanescentes (ndo realizar a limpeza do sub-bosque,
ndo movimentar a serapilheira e ndo gramar

N

Indeterminado

Em funcéo da exclusdo do espécime Ipé Amarelo (Handroanthus
serratifolius), fica o proprietario com o compromisso de preservar o Indeterminado
lespécime indicado

[%%]

quando da
adotar técnicas e medidas de controle para evitar possivel carreamento de  [realizagdo da
sélidos e a facilitagéo de processos erosivos supresséo da
\vegetacdo
quando da
Implantar sistema de drenagem para evitar a eroséo. Prazo: quando da realizacéo da
realizacéo da supressdo da vegetacédo supressao da
egetacao
quando da
adotar técnicas e procedimentos necessarios a destinacdo adequada dos  |realizagdo da
residuos gerados durante a atividade supresséo da
\vegetacao
Implantar sistema de coleta seletiva de residuos sélidos, de controle de Durante
7lefluentes liquidos e programa de Residuos de Construgéo Civil no canteiro  [implantagdo do
de obra lempreendimento
Firmar Termo de Compromisso de Preservacéo de Vegetacéo Nativa do IAnterior &

8|Bioma Mata Atlantica em atendimento ao artigo 31, § 1°, da Lei Federal n®

11.428/2006 lemisséo do DAIA

Manter conservadas e preservadas as areas averbadas em regime de
serviddo para fins de compensagéo por intervengdo no Bioma Mata Atlantica
lem Estagio Médio conforme termos de compromisso firmados assim como
outras areas protegidas, caso existam

Permanentemente;

* Salvo especificagbes, os prazos sdo contados a partir da data de concesséo da Autorizagdo
para

Interveng@o Ambiental.

INSTANCIA DECISORIA

(x )COPAM/URC ( ) SUPERVISAO REGIONAL

RESPONSAVEL PELO PARECER TECNICO

Nome: Ricardo El6i de Aratjo

MASP: 1098290-8

RESPONSAVEL PELO PARECER JURIDICO

Nome: Natalia Aimeida de Rezende

MASP: 1489661-7

r

il
seil o
assinatura
eletronica

Documento assinado eletronicamente por Ricardo El6i de Aratijo, Servidor,
em 10/04/2021, as 15:18, conforme horario oficial de Brasilia, com
fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n? 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

L http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cddigo

L= verificador 27926868 e o cédigo CRC 03D269CE.

Referéncia: Processo n? 2100.01.0053157/2020-85 SEIn? 27926868


https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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